
cPrefeitura tuLunicip a [ [e

fone; 55 3282 - 3282 -1267

Ofício n" 26312024 -GP Lavras do Sul, 12 de setembro de 2024
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 4312024
A Sua Excelência o Senhor
Dimmy Leáo Alves
Presidente da Càmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 4312024 que Autoriza a
contratação em caráter emergencial de 5 Médicos (as) para Fundação Médico
Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Certos de estarmos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos
os Lavrenses, desde jâ agradecemos sua atenção.
Cordialmente.
Pedido de lJrgência.

000fuí.eza, 373 - Çentro - CE(P
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE LAVRAS DO SUL
ESTADO DO IUO GITANDE DO SUL

Ilua Ccl. Mesa, 373, Centro, Cx. Postal 05- Lavras do Sul-l{S
Fone (55)2821219 Fax: (55)2821287

E-mail : lavrasadm@delavras.net

Projeto de Lei n' 4312024

"AIl'foRIZA A CONTRATAÇÃO IIM CARA'fEI{
EMEr{GENCTAL DE s MEDICOS (AS) PARA A
ITLNDAÇÀO MEDICO HOSPI'|ALAR DR. I]ONOI{ 'I"

DA COSTA."

Art. l.o Fica autorizada a contratação em caúúcr
emergencial de 5 médicos (as) para Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor 'feixeira da Costa, con't

contrato de 06 (seis) meses, podendo ser renovado pelo mesmo prazo, ou até que sejam nomeados
profissionais através de concurso público.

ArÍ.2o A contratação autorizada obcdece ao Regime Unico
do Município, Art. 207 a 2i 1, com Contribuição Geral para a Previdência Social (INSS).

Art. 3o O contratado (a) perceberá vencimento equivalcntc
ao rcspectivo cargo e padrão da Fundação com vantagens e obrigações atincntes a este, conformc Lei
Municipal n" 3.53912018 Plano de Carreira da Fundação.

Art. 4o As despesas decorrentes dcsta contratação, corrcrão
por conta das seguintes unidades orçamentárias:

15.01.!-undação Médico Hospitalar Dr. flonor Tcixeira da Costa

103A2.0228.2501 - Manutenção das Atividadcs da FMI'IIITC
3.1.90.I 1.00.00.00.00.0501 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1 .9 1 . 1 3.00.00.00.00.050 I - Obrigações Patronais
10.302.0228.2502 - Manutenção das Atividadcs da F'MIIIITC- ASPS
3.1.90.1 1.00.00.00.00.0500 - Vcncimentos e Vantagcns Fixas
3. 1 .9 1 . 1 3.00.00.00.00.0500 - Obrigações Patronais
1 0.302.A228.2506- Incen tivo P ro grama Ass is ti r
3. 1.90. 1 1.00.00.00 .00.0621 - Vencimentos c Vanlagcns Fixas

Art. 5o Ilstá Lei entra em vigor na data de sua publicação

GzrlliNl:'fil DO PREFEITO MLTNICIPAL DA LAVRAS DO S 1 1 dc setcrnbro dc 2024

MUNICIPAL



MINUTADoCONTRATOEMERGENCIALADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento parlicular de contrato, de um lado como CONTRATANTE, a }TUNDAÇÃO

I\4EDICO HO SPI'I'AI-AIT DR. HONOR TI]IXEIRA DA COSTA, Pesso a jurídica de direito Público,

com CGC/MF n.o 92911684/0001-00, sito na Av Nove de Maio, 1 41, neste ato, devidamentc

representada pela Sra. Adriana Freitas Delabary, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade e, de

outro lado, na condição de CONTRATADO (A) , o (a) Sr

brasileiro (a), Carteira de Identidade No

(a) ,

), inscrito no Conseiho Regional dc(cargo

sob o no contratado (a) Pelo presente Contrato Administrativo

Emergencial, autorizado pela Lei Municipal No 024, sendo regido Peias cláusulas

e condições abaixo
PRIMEIRA - O obieto do Presente Contrato Administrativo Emergencial é para Prcstação clc

na Fundação Médico Hospitalar Dr. Ilonor'feixeira da Costa, cumprindo

horas sentanais, com vencimento e vantagens atinentes ao cargo, paclrão --'
contribuindo para o Regime Geral de Previdência junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

confornre clctemina a Lci Municipal No 2.630105, (Regime Jurídico Unico), artigos 207 a2l1
SEGIJI{DA - O presente Contrato Administrativo Emergencial terá vigência de 06 (seis) mescs,

podendoserrenovadopãlomeSmoperío<1o,acontard"-d.-de2024,ouatóc1ucsc'ja
nomcaclo profissional aprovado em concurso público.

TERCEIRA - As despesas decorrentes desta Contratação correrão por conta das seguintcs

r"rni d acies orç amcntárias :

I5.0i.Fundação Módico Ilospitalar f)r. Ilonor Teixeira da Costa

103A2.A228.2501 - Manutcnção tlas Atividades da FMHIITC
3.i.90. 1 1.00.00.00.00.0501 - Vencimentos c Vantagens Fixas
3. 1.91.13.00.00.00.00.0501 - Obrigaçõcs Patronais
10.302.0228.25A2 - Manutenção das Atividades da FMI{HTC- ASPS
3.1.90. i 1.00.00.00.00.0500 - Vencimcntos c Vantagens Fixas
3.1 .91 .13.00.00.00.00.0500 - Obrigações Patronais
10.302.0228.2506- Incentivo Pro grama Assistir
3.1 .90.1 1 .00.00.00.00.0621 - Vencimentos e Vantagens F-ixas

QIJARTA- Qualquer infração contratual f'rcaúr suieita a legislação atinente à cspécic, clcgcuclcr

o Fórum dc Lavras do Sul, Estaclo clo Rio Glande do Sui, para dirimir quaiscluer dúviclas oriundas clcr

prescnte contrato, excluindo clualqucr outro por mais privilegiado seja.

iJ por cstarcm assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor
c forrna, juntamcnte com as testcmunhas prcscnciais, abaixo firmadas.

I-avras do Sul. de dc 2024

ADRIANA FREITAS DI]I-ABARY
Presidcntc Contratante

festcmunhas

-) 

Ol'a

de ))2

Scrviços d" -----------

2



FUI-IDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. IIONOR TEIXEIRA DA COSTA
cNP.l N". 9291 16841000 1 -00

Av. Nove de maio, 141 - Fone (55) 3282.10.90 - FAX (55) 3282.22.25
Lavras do Sul - RS - CEP 97390.000

e-mai I : finhhtc@farrapo.com.br

Exposição de Motivos
Projeto de Lei 4312024

O presente Projeto de Lei, visa suprir os atuais contratos temporários de
trabalho de 5 profissionais médicos, com término previsto para 1811012024, Lei autorizativa
no 3.818/2023.

Como é necessário o mínimo de7 médicos para fechar uma escala semanal,
é necessário a contratação em virtude do término dos contratos de trabalho.

Assim é necessário estas contratações para que não haja prejuízo nos
desempenhos funcionais nas áreas de atuação dos profissionais e desta forma a população
não fique sem atendimento médico de urgência e emergência.

As contratações seguiram a ordem de classificação do processo seletivo
válido para preenchimento das vagas de contrato emergencial referido neste projeto de lei.

Quanto à NECESSiDADE e até mesmo IMPRESCINDIBILIDADE do
profissional em questão, temos que a contratação é de extremo interesse público.

na a

Presidente
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FMHHTC
FUNDAÇÃO MÉDrCO HOSPTTALAR DR. HONOR TETXE|RA DA COSTA

CN PJ : 929 1 16 84 / 000L-00
Av Nove de Maio, N' 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone: 55.3282.2225 / 55.3282.fi90
E-mail: fmhhtc@hotmail.com

JUSTIFICATIVA AO PEDIDO DE URGÊNCIA

A Sua Excelência o Senhor
Presidcnte da Câmara de Vereadores
Dimmy Leão Alvcs
I-avras do Sul - RS

Excelentíssimo Senhor,

Solicitamos o pedido de aprovação cm carátcr de urgôncia para o Projeto de Lei n" 4312024, que
"AU'|ORIZA A CONTRATAÇÃO DE 5 MEDICOS PARA A FUNDAÇÃO MEDICO HOSPI'|ALAR
DR I-IONOR TEIXEIRA DA COSTA", pelos motivos que passamos a expor:
O presente Projeto de Lei, visa suprir os atuais contratos temporários de trabalho de 5

profissionais médicos, com término previsto para 18/1012024, Lei autorizativa no 3.BlBPAn.
Como é necessário o mínimo de7 médicos para fechar uma escala semanal,

é necessário a contratação em virtude do término dos contratos de trabalho.
Assim é necessário estas contratações para que não haja prejuízo nos

desempenhos funcionais nas áreas de atuação dos profissionais e desta forma a população
não fique sem atendímento médico de urgência e emergência.

As contratações seguiram a ordem de classificação do processo seletivo
válido para preenchimento das vagas de contrato emergencial referido neste projeto de lei.

Quanto à NECESSIDADE e até mesmo IMPRESCINDIBILIDADE do
profissional em questão, temos que a contratação é de extremo interesse público.

Atenciosantente,

z\driana Frcitas I)elabarv
l)r cside nte
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DATA DA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:
EXERCÍCIO EM QUE A AÇÁO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
FU MÉDICA HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

No:

Motivacão do imoacto íinformaÍ o códioo da lêoenda abaixol
1

Gastos prêvistos no êxercício de 2024

FONTE

0500 ASPS 0501
ASPS e 062'1

PROGRAIVA
ASSISTIR

SERVIÇOS P-UBLICOS DE SAUDE- ASPS
tvANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA FIVHHTC INCENTIVO
PROG, APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAIV]A ASSISTIR

202Motivação do impacto - Lêgenda
1 CriaÇáo, expanÇão ou aperfeiÇôamento de aÇão govemamental (LC 101, art. 16)

2- Despesas Obrigatórias de CaráierContJnuado (LC 10'l art 17)

3- Renúncia de Receita (tC 101, art 14)

4 Reconhecrmento ou conÍissão de dÍvida (LC 101 arl 29, §1")

5 - Benefícios da Seguridade Social (LC 1O1, atl.24)

6 - Gastos com pessoal (LC 101 art 21)

flumsto pêrmànênte de ReeiEs

6ihêduçâ6 pêrmânâtê dê d6pÉaÉ

ElprcvêitaMto dà mrgú de e&ereão dE D,o.c,c

f,! aep* não sê àquàdrà nô .ônÊêib dê dspsã obíqàtírià dê aráB .ontjnuãdônà ou pésl, endo diçpênsàdos os mÊani smc dê aompênsãÉô.

ESÍIMAÍIVA OE SALDOS FINÀNCEIROS POR FONTE DE RECURSOS

2021 2025 2026

Sâldo do êxêrcícro antêilor

'.'ry
Despesas - pagas e compromrssadas
Aumento de desoesa ou renúncra de recerta -----------j.0-õ.
lvlêdrdas com oênsatóías 0 001 0,001 0.00

Saldo frnal 0 0,001 0,001 000

Saldo do exercício anterior
Receltas (lngressos)
Despesas - pagas e Çompromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,0c 0,00
Ny'ed das Çompensatórias 0,0c 0,00
Sa do final 0,0c

Receitas (ingressos)
Despesas - pagas e compromissadas
Aumênto de desDêsa ou renúncia de rêcêita 0.00 oo

lvledidas compensatór as 0,00 000
Saldo íinal

Saldo do exêrcÍcio anterior 0,00

0,00 000

Receitas (inqressos) 0.
Despesas - paqas e compromissadas 0,00
Aumentc de despesa ou renúncta de recê ta 000 244.232,35
Medidas cgmpensatórias 000 244.232,35

Sa do do êxercÍcto anterior

0,00ltas"-:.!":'!--'-

0,00
Receitas (ingressos) 0,00

lqspqgas - pagas e compromissadas 0,00
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,00 0.0c
l\y'êdidas compensatórias 0,00 0,00
Sa do f nal

Saldo do exercício anterior
Receitas (ingressos)

Aumento de despesa ou renúncia de recetta 0,0c 000
lvledidas comôênsatór as 0,0c 0.00
Saldo f nal 00c 000

11 2024

, NDA§A§ IIEDIÇA H§§FTTAL

2U2a I tutb
500 I 244.232.35 I A4A.õ72.15 I

iri



E A àção nào encontra previsão em nerhum dos progrãmàs do Plâno Plurlànlal

Projeto de Lei para inctusáo na Pp\E3t2o24-l

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Projeto de Lei para inclusâo na LDaWt2o2A-l

c - CoMPAÍIBTLTDADE COM A LEI DO ORÇArúENTO

EIA dêspêsa dêcorrêniê dâ qeuçâo dâ 4ào *É prdi# nà Lei dê orçamento do êxercíco Rnanceirc n vigor:

E A despesa daotrsb da êxêcução da aÉo não 6Lá prevEb na LOA d é insfrcisb, endo ns6aria a abqtuE de crálib adicional:

de Lei autorizativo do crédito adicional no:

A - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

p[ ação eÉ prevrse na Lm do aercicio, coníorme consb no ànexo de pleEs e Prioridad6:

Programa.

Objetlvo
Açáo:

I A açào nào enconra previsà m nenhum d6 prcsfàmás do %no Plurianual.

Eh 4ào 6É previsb no Plano Plurlanual c@fqme o squrnte prqràro govsnamênÉl:
Hrograma:

Obletivo:
Atividade:

Elemento(s) dê despesa:
Fonte de recuEo:

Saldo Atual:

244.232,35

os mecanismos de com

Impacto da(s) aÇáo (Ões) sobre as despesas Íiscais

das receitas fiscais elou redução das despesas fiscais

Resultado nominal a

lVleta de resultado primário prevista no anexo de metas fisôais
despesa náo se enquadra no conceito de dêspesa obrigatória de caráter

Resultado primário com o impacto das açÕes

Resultado nominal previsto

da DÍvida Consolidada Líquida e Passivôs reconhecidos
das disponibilidades Financeiras (LÍquidas)

I-AVORAVEL,



PESSOAL

('1 ) Rêceita Corrente Líquida Apurada em 06/2024-TCEIRS

(2)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoai

(3) Acréscimo nos gastos

(4) Gastos Totars Projetados com
o aumento Proposto (= 2 + 4)

Poder Exêcutivo
Poder Legislativo

(5) Percentual pÍojetado em relaçáo à
Receita Correnle Líquida (= 5/ 1»1m

2024 2025 2026 2027

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder Exêôutivo
Poder islativo

2024 2925 2026

0,00 0,00 0,0c

0.00 0.00 0.00

0,00 0,00 0,00

(1 ) Receita Cotrêntê Líquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Pêrcêntual âtual êm relação à Receita Corrente Líquida (= 2 / 1 f1 00
(4) Aumento da Divida Consolidada LÍquida
(5) Dívida Consolidada LÍquida com o aumênto proposto (= 2 i 4)

B} ENDIVIDAMENTO

(5) Percêntual proletado da DCL, com o aumento proposto, em relação à
ReÇeita Corrente LÍquida (= 5 / 1)'100

ParecêÍ
Há cobertura financeira para a despesa constante no rêfêrido projeto, pois a despêsa já existê e já êstá consolidada no indicê dê por ser
sêruiço contÍnuo,

Candor da Silvà Tectri&

PARECER SOBRE O LI§IITE DE Câ§TOS COSI FES§OÂL

cRc88250-O8



O PÍesidente da FMHHTC,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimênto às determinaçôes dâ LC í0í / 2.000 (Lêi de Responsabilidade
Fiscal),eàvistadareferidaestimativadeimpacto,DECLARAexistirrecursosparaaexecuçãoda ação,
cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anêxo a estê documento.

Declara, que a êxêcução da aÇão acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Otgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

lVIun icíplo de LAVRAS DO SUL, 1 1 de Setembro de 2024.

Adriana Freitas Dêlabary - Presidente da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

ADRIANAFREITAS AssÍnadodêformadÍgitaporADR|ANA

D E LA BA Ry: 780 222s 0068 ;::ll:3tT3iilixl1?i:3!íx


